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GABINETE DO VEREADOR EDEIR PACHECO DA COSTA
José Mana Femandes

Presídente da Câmara
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Moção de Pesar pelo falecimento do Sr. José

Maria Gravina.

Senhor José Maria Fernandes

Presidente da Câmara Municipal de Ubá

Nesta.

O vereador que abaixo assina requer, na forma regimental, que fique registrado nos anais desta

Casa de Leis a inserção, na Ata, de urna Moção de profundo pesar pelo falecimento do Sr. José Maria

Gravina, ocorrido no dia 3 1/10/2025.

José Maria Gravina era filho do saudoso Sebastião Gravina e Maria de Lourdes Alves Gravina,

e irmão de Maria José Gravina Kinupp, Luiz Alberto Gravina, Auxiliadora Gravina Fortuci Lopes,

Sebastiao Carlos Gravina (Tantão), Hideraldo Luiz Gravina e Regina Gravina Santana.

Casado com Maria Sueli Malta Gravina há 46 anos, união da qual nasceram Rafaella Malta

Gravina, Casada com Geraldo de Souza Pacheco Junior; e Leonardo Malta Gravina, casado com

Bárbara Campos Gravina. Teve dois netos: Lucca (7 anos) e Gael (5 anos).

Pai trabalhador, íntegro e amoroso, ensinou valores que os filhos carregam com orgulho. Um

homem simples nas palavras, mas grandioso nas atitudes. Sua trajetória profissional foi marcada por

sua dedicação como funcionário do DEER por 40 anos.

José Maria Gravina deixa um legado e muitas saudades. Um homem de “coração de ouro”,

repleto de bondade, humildade e simplicidade, que encantava a todos que conheciam. Homem de fé,

com caráter ímpar e dedicado a Deus, integrava a Pastoral do Dízimo na Igreja Divino Espírito Santo

e dedicou anos de prestação de serviços religiosos a esta mesma Paróquia.

Um companheiro leal e cumpridor dos seus deveres nesta t on terrena e com certeza terá

a recompensa que Deus reserva para os justos.

Plenário “Vereador Lincoln Rodrigues Costa”, da e 2 unicipal de Ubá, aos 10 dias de

novembro de 2025.
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